
INDICAÇÃO Nº 
539
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social a liberação de recursos financeiros para a Casa de Recuperação e Reintegração Social de Adamantina realizar a construção de dois barracões, onde serão desenvolvidas atividades de oficina.

JUSTIFICATIVA

A Casa de Recuperação e Reintegração Social – CRERES – foi fundada em 1993, é uma entidade filantrópica, sem fins lucrativos, de caráter assistencial, voltada para a recuperação de dependentes químicos (drogas lícitas e ilícitas). Tem por objetivo não só a recuperação física, mas principalmente a busca e reencontro de sua dignidade como ser humano.

Considerando que a missão da CRERES de Adamantina vai ao encontro das atribuições desta Pasta (promover a inclusão dos segmentos populacionais excluídos das políticas sociais básicas e do exercício da cidadania, em programas, projetos e ações de melhoria das condições de vida, da oportunidade de acesso ao trabalho e renda e aos bens e serviços produzidos pela sociedade), através de ações da prestação de serviços que inclui desde o início o dependente e sua família, possibilitando-lhe ao drogadito iniciar uma nova etapa de vida.

Portanto, para dar continuidade a esses serviços essenciais e de grande valor humano junto à comunidade do Município de Adamantina e cidades vizinhas, a entidade necessita com urgência realizar a construção de dois barracões, para desenvolver atividades de oficina.

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Considerando que a administração municipal necessita da ajuda deste nobre Governo do Estado para poder realizar a obra e atender da população. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas

SPL - Código de Originalidade: 1120820 140313 1629


